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RBAJUSrA rARIFA DB BSrACIOllAllBllro COllrROLA

DO, DBFIRIDO PBLA LBI llURICIPAL Rfl 2.472,DB 

06 DB RARÇO DB 1 987, DBRORillADO • ZONA A -

ZUL •. 

ROllBU JOS8 BOLFARillI, Prefeito do Hunicípio de 

Assis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

autorizado pela Lei Hunicipal nfl 2.472, de 06 de março 

l 987, 

legais 

de 

D B C ll. B r A : 

ARrIGO lfl - A tarifa de estacionamento, da forma definida 

pelo artigo 2fl e seus parágrafos, da Lei llun1ci 

cipal nt1 2.472. de 06 de março de 1 987, nas á

reas integrantes da • ZONA AZUL •, a que se re

fere o artigo lfl do Decreto llunic1pal nfl l 752, 

de 23 de julho de l 987, modificado pelo Decre

to nfl l 797, de 27 de setembro de l 988 e alteza 

ções posteriores, fica reajustada para CZ$l0,CO 

( dez cruzeiros ), por 02 ( duas J horas de ut� 

lização. 

ARrIGO 2• - Bste Decreto entrará em vigor na data de sua P.!!. 

blicaçio. 

ARrIGO 3• - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Hunicipal de Assis, 05de junho de 

l 990. 

traçio e Assuntos Jurídicos da 

sis, em 05de junho de l 990. 
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